MINISTERIO DA ECONOMIA f(_
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais . CAR F

Processo n° 10880.948261/2011-69

Recurso Voluntario

Resolugdo n®  1401-000.761 — 12 Secéo de Julgamento / 42 Camara/ 12 Turma
Ordinaria

Sessdo de 15 de outubro de 2020

Assunto PER/DCOMP

Recorrente VENTURA HOLDING S.A.
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem: os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia nos termos do voto do Relator.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Goncalves - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Daniel Ribeiro Silva - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Luiz Augusto de Souza
Gongcalves (Presidente), Daniel Ribeiro Silva (Vice-Presidente), Luciana Yoshihara Arcangelo
Zanin, Claudio de Andrade Camerano, Carlos André Soares Nogueira, Leticia Domingues Costa
Braga, Marcelo Jose Luz de Macedo (suplente convocado)e Nelso Kichel.

Relatério

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face do acérddo proferido pela
Delegacia da Receita Federal em Sdo Paulo (SP) que julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade apresentada pelo contribuinte, contra o despacho decisorio que reconheceu
parcialmente o direito creditéria pleiteado conforme a seguinte tabela:



  10880.948261/2011-69 1401-000.761 Resolução 1ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 15/10/2020 PER/DCOMP VENTURA HOLDING S.A. FAZENDA NACIONAL CC 4.0.0 14010007612020CARF1401RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência nos termos do voto do Relator.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Daniel Ribeiro Silva - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente), Daniel Ribeiro Silva (Vice-Presidente), Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Cláudio de Andrade Camerano, Carlos André Soares Nogueira, Letícia Domingues Costa Braga, Marcelo Jose Luz de Macedo (suplente convocado)e Nelso Kichel.
 
   Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal em São Paulo (SP) que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada pelo contribuinte, contra o despacho decisório que reconheceu parcialmente o direito creditória pleiteado conforme a seguinte tabela:
 
 Conforme Sistema de Controle de Créditos (fl. 10), o IRRF total, no montante de R$ 474.563,09, foi parcialmente aceito, porque as receitas correspondentes não foram totalmente oferecidas à tributação, conforme a seguir sintetizado (valores em reais):
 
 A interessada apresentou manifestação de inconformidade, fls. 02, com as seguintes alegações:
 
 Quando da elaboração do PER/DCOMP - nº08.984.22109.091107.1.3.02-3624, foram mencionados, na página 3, os seguintes valores de IRRF, que geraram um crédito valor de R$ 474.563,09 :
 
 Atualmente no site da Receita Federal, pode-se apenas confirmar as fontes pagadoras a partir de 2006, e é o que a contribuinte faz sempre antes da entrega de qualquer PER/DCOMP, para evitar esse tipo de transtorno.
 Em função do acima exposto, pode-se perceber que a contribuinte utilizou os créditos informados pelas fontes pagadoras, no valor total de R$ 474.563,09, conforme todos os comprovantes anexos, mais o extrato contábil da conta 12.782 1.01.02.02.25.05.0 - IR A COMPENSAR � 1º TRIMESTRE DO ANO DE 2004.
 A contribuinte não entende a razão porque constam apenas créditos no valor de R$ 173.974,83, conforme mencionado no Despacho Decisório, uma vez que os comprovantes fornecidos pelas fontes pagadoras em poder da contribuinte somam R$ 474.563,09.
 Além disso, toda a contabilidade da contribuinte respalda, não só os valores do IRRF, mas, também, toda a receita oriunda dessas aplicações financeiras.
 Segue em anexo cópia da DIPJ do ano-calendário de 2004, onde estão refletidos todos os valores de IRRF utilizados no PER/DCOMP.
 Diante dos fatos, e demonstrada à insubsistência e improcedência do débito ora apontado, o qual pode ter ocorrido por um lapso da alguma fonte, requer a contribuinte que seja homologada à compensação do débito mencionado do Despacho Decisório, porque na ocasião existia crédito suficiente para tanto e, em função dessa pendência, a contribuinte fica impossibilitada de obter a Certidão Negativa de Impostos junto à Receita Federal.
 
 O Acórdão ora Recorrido (16-64.090 - 5ª Turma da DRJ/SPO) recebeu a seguinte ementa:
 
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
 Ano-calendário: 2004
 PER/DCOMP. SALDO NEGATIVO E IRRF.
 No cálculo do imposto devido, para fins de compensação, restituição ou cobrança de diferença do tributo, será abatida do total apurado a importância que houver sido descontada nas fontes, correspondente a imposto retido, como antecipação, sobre rendimentos incluídos na declaração.
 Manifestação de Inconformidade Improcedente
 Direito Creditório Não Reconhecido.
 
 Isto porque, segundo entendimento da Turma, (...) �só pode ser considerado o IRRF relativo aos rendimentos oferecidos à tributação, nos termos do artigo 837 do RIR/99 (...) Assim sendo, a DERAT/SP, considerando que o IRRF relativo aos códigos 3426 (Aplicações financeiras de renda fixa - pessoa jurídica) e 6800 (Aplicações financeiras em fundos de investimento de renda fixa) devem corresponder a 20% do rendimento auferido, nos termos do artigo 729 do RIR/99 calculou o rendimento equivalente ao IRRF de R$ 474.563,09, obtendo o montante de R$ 2.372.815,77 (fl. 29 do processo nº 16306.720279/2011-16).
 Desta feita, analisando a DIPJ relativa ao ano-calendário 2004 (fl. 06 do processo nº 16306.720279/2011-16), a DERAT/SP observou que a contribuinte havia oferecido à tributação (Ficha 06A), no primeiro trimestre do ano-calendário 2004, apenas o montante de R$ 869.767,27, sendo R$ 755.914,44 na linha 21 (�Ganhos Aufer. Mercado Renda Variável, exceto Day-Trade�) e R$ 113.852,83 na linha 24 (�Outras Receitas Financeiras�). Considerando que esse rendimento oferecido á tributação corresponde a apenas 36,66% de R$ 2.372.815,77 (rendimento correspondente ao IRRF de R$ 474.563,09), a fiscalização aplicou esse percentual sobre o IRRF de cada fonte pagadora, obtendo o total de R$ 173.974,83, a título de IRRF passível de utilização. Assim, negou provimento à manifestação de inconformidade.
 Ciente da decisão do Acórdão, o contribuinte interpõe Recurso Voluntário (fls. 281), alegando em síntese:
 
 Para demonstrar a regularidade do procedimento adotado, antes de esmiuçar a legitimidade da apuração do crédito objeto de sua restituição, a Recorrente entende necessário trazer esclarecimentos sobre a legislação atinente (i) ao regime de tributação das aplicações financeiras detidas pela Recorrente; e, (ii) à utilização de créditos de saldo negativo de IRPJ.
 Não há dúvidas sobre a regularidade das retenções, que formaram o saldo negativo do IRPJ, o que foi inclusive atestado pela d. Autoridade Fiscal: "a DERAT/SP comprovou a existência do IRRF total de R$ 474.563,09, conforme DIRFs constantes às fls. 09/28 do processo n° 16306.720279/2011-16 (citado expressamente como Documentação Complementar da análise do crédito, feita através do Sistema de Controle de Créditos, fl. 10 do presente processo)".
 O somatória das receitas financeiras de cada período - R$ 1.111.329,47 para o 3° trimestre ano calendário de 2003 e R$ 877.913,20 para o 4° trimestre do ano calendário de 2003 - estão devidamente refletivas na linha 24, ficha 6A, respectivamente, dos 30 e 4° trimestres da DIPJ de 2004:
 
 
 No cotejo entre o valor do imposto de renda devido no período e o valor recolhido a título de imposto de renda retido na fonte pelas fontes pagadoras da Recorrente i) Banco BNP Paribas Brasil S/A, (ii) HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo, (iii) Magenta Participações S/A, (iv) Pactual Asset Manegement S/A DTVM, (v) Aché Laboratórios Farmacêuticos S/A e (vi) Banco Itaú S/A), fica evidente a apuração de saldo negativo no período referente ao 10 trimestre do ano-calendário de 2004. É o que aponta a Ficha 12A da DIPJ da Recorrente:
 
 
 Diz que a DRJ não verificou que parte do IRRF foi levado à tributação nos terceiro e quarto trimestres de 2003, e faz uma síntese das suas alegações nos seguintes termos:
 
 
 Assim, entende que está claro que os rendimentos financeiros vinculados aos códigos de IRRF 3426 e 6800 foram devidamente informados na DIPJ de 2004/AC2003 e 2005/AC2004 e corretamente oferecidos à tributação. E para provar o alegado traz aos autos: (i) fichas dos livros razões do período; (ii) documentos extra contábeis demonstrando a formação e apuração dos valores; (iii) DIPJs 2004 e 2005.
 Com efeito, nem se alegue que não caberia à Recorrente a produção de prova nessa etapa processual: primeiro porque a comprovação da submissão à tributação dos rendimentos financeiros somente foi trazida como causa de não reconhecimento de crédito nesta etapa do processo; segundo porque, pelo princípio da verdade material, é possível a apresentação de documentos a qualquer tempo.
  E isso tudo porque a Autoridade Fiscal tem o dever de investigar a verdade, não podendo se negar a analisar elementos apresentados pela Recorrente e devendo esgotar todos os meios de verificação e confirmação dos créditos tributários, sob pena de se ferir a motivação (não se consegue identificar a causa do ato administrativo) e a legalidade (não há como se aplicar a lei se os fatos são incertos), ocasionando a invalidade do ato administrativo de lançamento.
 Requereu o provimento desse recurso para reformar a decisão proferida pela D. Delegacia de Julgamento, para que seja reconhecido o crédito objeto do Pedido de Restituição formulado sob o n°. 08984.22109.091107.1.3.02-3624 e, por conseguinte, sejam homologadas as compensações correlatas, com a extinção dos créditos tributários objeto de compensação, nos termos do artigo 74 da Lei n° 9.430/96 e do artigo 156, inciso II do CTN.
 É o relatório do essencial.
 
 Voto
 Conselheiro Daniel Ribeiro Silva, Relator.
 Observo que as referências a fls. feitas no decorrer deste voto se referem ao e-processo.
 O recurso é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, por isso dele conheço.
 Basicamente a não homologação da compensação se deu em razão de terem entendido a unidade de origem e a DRJ que o contribuinte não teria oferecido integralmente o IRRF que gerou o pleiteado saldo negativo à tributação. Em razão disso reconheceu parcialmente o seu direito creditório na exata proporção dos valores levados à tributação.
 Ressalte-se que não existem dúvidas sobre o total de IRRF Códigos 3426 e 6800 efetivamente retidos no montante de R$ 474.563,03, tais valores foram confirmados pela própria DRJ.
 O cerne da questão é verificar se tais valores foram integralmente oferecidos à tributação.
 Em sede de Recurso Voluntário, em diálogo com a decisão recorrida, a recorrente traz amplo lastro probatório (fls. 283 e 449) que, segundo seus argumentos, comprovariam que parte do IRRF pleiteado teria sido tributado nos terceiro e quarto trimestres de 2003. Por sua vez, como a unidade de origem e a DRJ apenas analisaram a DIPJ relativa ao ano calendário de 2004 chegaram à equivocada conclusão quanto à falta de tributação.
 Sabe-se que no caso de IRRF sobre aplicações financeiras não é incomum haver certo descompasso entre o reconhecimento da receita e a efetiva retenção.
 Em sede de recurso o contribuinte traz aos autos detalhamento da composição e recebimento das aplicações financeiras, bem como indica as respectivas DIPJs que embasam o fundamento do oferecimento à tributação. 
 E não faz isso de forma genérica, pelo contrário, indica de forma pormenorizada tudo que alega, chegando ao seguinte resumo:
 
 Ocorre que, como ressaltado pela própria Recorrente, a unidade de origem não teve acesso a tais documentos quando da análise do crédito pleiteado. Os documentos vieram em sede recursal em diálogo com a decisão recorrida.
 Assim é que, diante das razões trazidas em sede de Recurso, bem como do amplo conjunto probatório apresentado, entendo que o processo deva ser convertido em diligência para que a unidade de origem possa ter acesso e se manifestar sobre tais documentos e argumentos do contribuinte.
 Diante do exposto, oriento meu voto no sentido de converter o presente processo em diligência para que a unidade de origem:
 
 Com base nos documentos apresentados pela Recorrente verifique se o contribuinte logrou êxito em comprovar ter ofertado à tributação, respeitando o regime de competência, todo o valor do IRRF de R$ 474.563,03;
 Após, elabore relatório conclusivo e intime o Recorrente do resultado da diligência para querendo se manifestar, no prazo de 30 dias;
 Após, com ou sem manifestação do contribuinte retornem os autos para julgamento.
 
 É como voto.
 (assinado digitalmente)
 Daniel Ribeiro Silva
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Saldo negativo informado no PER/DCOMP e na DIPJ 474.563,09
Somatdrio das parcelas de composigédo do crédito da DIPJ (IRRF) 474.563,09
IRPJ devido 0,00
IRRF confirmado 173.974,83
Saldo negativo disponivel 173.974,83

Conforme Sistema de Controle de Creditos (fl. 10), o IRRF total, no montante de
R$ 474.563,09, foi parcialmente aceito, porque as receitas correspondentes ndo foram totalmente
oferecidas a tributacdo, conforme a seguir sintetizado (valores em reais):

CNPJ Cédigo IRRF Confirmado Nao confirmado
01.522.368/0001/82 6800 7.936,26 2.909,43 5.026,83
01.701.201/0001-89 6800 5.506,71 2.018,76 3.487,95
04.347.517/0001-02 3426 14.454 22 5.298,92 9.155,30
29.650.082/0001-00 6800 45.987,95 16.859,18 29.128,77
60.659.463/0001-91 34286 239.167,67 87.678,87 151.488,80
60.701.190/0001-04 6800 161.510,28 59.209,67 102.300,61

Total 474.563,09 173.974,83 300.588,26

A interessada apresentou manifestacdo de inconformidade, fls. 02, com as
seguintes alegagdes:

a) Quando da elaboracdo do PER/DCOMP - n°08.984.22109.091107.1.3.02-
3624, foram mencionados, na pagina 3, os seguintes valores de IRRF, que
geraram um crédito valor de R$ 474.563,09 :

Fonte pagadora / Cédigo da receita IRRF (R$)

CNPJ 01.522.368/0001/82 (Banco BNP Paribas Brasil S.A.) 7 93626
Cédigo de Receita 6800 - Aplicacdo Fin. Fundos de Invest. } '
CNPJ 01.701.201/0001-89 (HSBC Bank Brasil S.A. Banco Mltiplo) 5.506.71
Codigo de Receita 6800 - Aplicagdo Fin. Fundos de Invest. } '
CNPJ 04.347.517/0001-02 (Magenta Participactes S.A.) 14.454.22
Codigo de Receita 3426 - Aplicagao Fin. de Renda Fixa } ’
CNPJ 29.650.082/0001-00 (Pactual Asset Management S.A. DTVM) 45.087 95
Cédigo de Receita 6800 - Aplica¢do Fin. Fundos de Invest. ) '
CNPJ 60.659.463/0001-91 (Aché Laboratdrios Farmacéuticos S.A.) 530 167 67
Coédigo de Receita 3426 - Aplicacdo Fin. de Renda Fixa - '
CNPJ 60.701.190/0001-04 (Banco Itatil S.A.) 161.510 28
Codigo de Receita 6800 - Aplicagédo Fin. Fundos de Invest. 3 '

Total 474.563,09

As empresas abaixo, por um lapso em seus controles, deixaram de informar na
DIRF ano-calendario de 2004, as informagdes referentes ao crédito informado e utilizado no
PER/DCOMP mencionado:

Fonte pagadora / Cédigo da receita IRRF (R$)
CNPJ 04.347.517/0001-02 (Magenta Participacdes S.A.)
Codigo de Receita 3426 - Aplicagédo Fin. de Renda Fixa

Obs: procedeu a retificacdo da DIRF em 20/04/2009, cuja cépia 14.454,22
segue anexa, juntamente com os DARFs de recolhimento de
impostos.
CNPJ 60.659.463/0001-91 (Aché Laboratoérios Farmacéuticos S.A.)
Codigo de Receita 3426 - Aplicagao Fin. de Renda Fixa
239.167,67

Obs: procedeu a retificacdo da DIRF em 08/02/2010, cuja cdpia
segue anexa, juntamente com os DARFs de recolhimento de
impostos.

b) Atualmente no site da Receita Federal, pode-se apenas confirmar as fontes
pagadoras a partir de 2006, e € 0 que a contribuinte faz sempre antes da
entrega de qualquer PER/DCOMP, para evitar esse tipo de transtorno.
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ementa:

¢) Em funcdo do acima exposto, pode-se perceber que a contribuinte utilizou
os créditos informados pelas fontes pagadoras, no valor total de R$
474.563,09, conforme todos o0s comprovantes anexos, mais 0 extrato
contébil da conta 12.782 1.01.02.02.25.05.0 - IR A COMPENSAR - 1°
TRIMESTRE DO ANO DE 2004.

d) A contribuinte ndo entende a razdo porque constam apenas créditos no
valor de R$ 173.974,83, conforme mencionado no Despacho Decisorio,
uma vez que os comprovantes fornecidos pelas fontes pagadoras em poder
da contribuinte somam R$ 474.563,09.

e) Além disso, toda a contabilidade da contribuinte respalda, nd&o s6 os
valores do IRRF, mas, também, toda a receita oriunda dessas aplicacbes
financeiras.

f) Segue em anexo copia da DIPJ do ano-calendario de 2004, onde estdo
refletidos todos os valores de IRRF utilizados no PER/DCOMP.

g) Diante dos fatos, e demonstrada a insubsisténcia e improcedéncia do
débito ora apontado, o qual pode ter ocorrido por um lapso da alguma
fonte, requer a contribuinte que seja homologada a compensacao do débito
mencionado do Despacho Decisorio, porque na ocasido existia crédito
suficiente para tanto e, em funcdo dessa pendéncia, a contribuinte fica
impossibilitada de obter a Certiddo Negativa de Impostos junto a Receita
Federal.

O Acorddo ora Recorrido (16-64.090 - 52 Turma da DRJ/SPO) recebeu a seguinte

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendéario: 2004
PER/DCOMP. SALDO NEGATIVO E IRRF.

No calculo do imposto devido, para fins de compensacdo, restituicdo ou cobranca
de diferencga do tributo, sera abatida do total apurado a importancia que houver
sido descontada nas fontes, correspondente a imposto retido, como antecipacao,
sobre rendimentos incluidos na declaracéo.

Manifestagdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Nao Reconhecido.
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Isto porque, segundo entendimento da Turma, (...) “sO pode ser considerado o
IRRF relativo aos rendimentos oferecidos a tributacéo, nos termos do artigo 837 do RIR/99 (...)
Assim sendo, a DERAT/SP, considerando que o IRRF relativo aos codigos 3426 (Aplicacdes
financeiras de renda fixa - pessoa juridica) e 6800 (Aplicagdes financeiras em fundos de
investimento de renda fixa) devem corresponder a 20% do rendimento auferido, nos termos do
artigo 729 do RIR/99 calculou o rendimento equivalente ao IRRF de R$ 474.563,09, obtendo o
montante de R$ 2.372.815,77 (fl. 29 do processo n° 16306.720279/2011-16).

Desta feita, analisando a DIPJ relativa ao ano-calendario 2004 (fl. 06 do processo
n° 16306.720279/2011-16), a DERAT/SP observou que a contribuinte havia oferecido a
tributacdo (Ficha 06A), no primeiro trimestre do ano-calendario 2004, apenas 0 montante de R$
869.767,27, sendo R$ 755.914,44 na linha 21 (“Ganhos Aufer. Mercado Renda Variavel, exceto
Day-Trade”) e R$ 113.852,83 na linha 24 (“Outras Receitas Financeiras™). Considerando que
esse rendimento oferecido & tributacdo corresponde a apenas 36,66% de R$ 2.372.815,77
(rendimento correspondente ao IRRF de R$ 474.563,09), a fiscalizacdo aplicou esse percentual
sobre o IRRF de cada fonte pagadora, obtendo o total de R$ 173.974,83, a titulo de IRRF
passivel de utilizagdo. Assim, negou provimento a manifestacdo de inconformidade.

Ciente da decisdo do Acdérddo, o contribuinte interpde Recurso Voluntario (fls.
281), alegando em sintese:

a) Para demonstrar a regularidade do procedimento adotado, antes de
esmiucar a legitimidade da apuracdo do crédito objeto de sua restituicdo, a
Recorrente entende necessario trazer esclarecimentos sobre a legislacao
atinente (i) ao regime de tributacdo das aplicacdes financeiras detidas pela
Recorrente; e, (ii) a utilizacdo de créditos de saldo negativo de IRPJ.

b) Né&o ha davidas sobre a regularidade das retencdes, que formaram o saldo
negativo do IRPJ, o que foi inclusive atestado pela d. Autoridade Fiscal: "a
DERAT/SP comprovou a existéncia do IRRF total de R$ 474.563,09,
conforme DIRFs constantes as fls. 09/28 do processo n°
16306.720279/2011-16 (citado expressamente como Documentagédo
Complementar da andlise do crédito, feita através do Sistema de Controle
de Créditos, fl. 10 do presente processo)".

c) O somatoéria das receitas financeiras de cada periodo - R$ 1.111.329,47
para o 3° trimestre ano calendario de 2003 e R$ 877.913,20 para 0 4°
trimestre do ano calendario de 2003 - estdo devidamente refletivas na linha
24, ficha 6A, respectivamente, dos 30 e 4° trimestres da DIPJ de 2004:
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criminagdo 3= '“'uncst:e Valor

91.Receita da Export. Incent. Produtos-Befiex atd 31-12/1987
02.Crédico-prémio de 1PL
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05.Receica da ExpOrtacsc Nae lacentivada de Produtos
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o
A
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. Incert. Frodutcs-Befiex acé 3171241987 a,on

. e 181 G.00
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07.Receira da Revenda de Mercadorias o c.o0
08 Receita da Frestas@o de Servigos 49‘.‘23 g:

09.meceits das Gnidades Imobilidrias Vendidas
10.Recelta da Atividade Rural
das Canceladas, Devol. e Desccatos Incond.

]
14, |-)Demais lmp, « Sontr. Incid. 2/ Vendas e Servigos
17.RECEITA LIQUIDA DAS ATIVIDADES
i4.i-iCusts Aos Gers e Serviges Vendidos
19.LUCRO BRUTO )
20.variaches Camblais ALivas

21.0anhos Aufer. HMercado Rendu Varidvel, wxceco Day-Trade .
3

1ras 8¢ JuTes sobfe o Capital PropTio
T4 Nulras Feceizas Piranzairas

2= 5 Parzicip. Mas Integrantes do Ativo Permansnte
28 Res oa em FaLticipagoes Societdrias
27 _Res d ;08 e; S0P

28 Ferndimentos = Ganhos d¢ Capital acferidos nn.Extﬁzinr
a3 Frovisbes Operacionals o.ce

d) No cotejo entre o valor do imposto de renda devido no periodo e o valor
recolhido a titulo de imposto de renda retido na fonte pelas fontes
pagadoras da Recorrente i) Banco BNP Paribas Brasil S/A, (ii) HSBC
Bank Brasil S/A Banco Multiplo, (iii) Magenta Participacbes S/A, (iv)
Pactual Asset Manegement S/A DTVM, (v) Aché Laboratérios
Farmacéuticos S/A e (vi) Banco Itad S/A), fica evidente a apuracdo de
saldo negativo no periodo referente ao 10 trimestre do ano-calendario de
2004. E o que aponta a Ficha 12A da DIPJ da Recorrente:

. CHPY 02.265.631/0001-68 DIPJ 2005 Anc-calenddrioc 2004  Pag. 19
- Ficha 12A - CAlculo do Imposto de Renda sobre o Lucro Real — PJ em Geral
piseriminagfo 1% Trimestre valor
IMPOSTG SOBRE O LUCAO REAL
01.a Aliquots de 15% * o.00
02.A Aliquota de &% 3,00
03 Adicional 9,00
DEDUCOES
04.{-10peracoes de Cardrer Culcursl e arciscico 0.00
.1-1Programa de Alimencacio do Trabalhador 0.03
1Desenvclvimento Tecnolégico Industrial / Agropecudric 0.00
latividade Audiovisual 0,00
06.{-)Fundos dcs Direitos ca Crianga & do Adolescente 0,00
©9.1(-)Isenydo de Empresas Eacrangeiras de Transporte 0.00
10.1-]}Tsencio s Reducdo do Imposto 0,00
{-)Redugla por Reinvestimento 0.00
-}Imp. Pago mo Ext. 5/ Lucros, Rend. e Ganhos de Capital 0,00
13.{-}Imp. de Renda Rer. na Fonke §74.563,09
14.(-)Imp. de Renda Rec. na Fonte por Grgdo Publico Federal 0.00
15.¢-}Imp. d= Renda REL. Fonk¢ p/ Et. da Ada. Fub. Fed 10.833/2503) 0,00
i5.(-)Imp. Pags Inc, =/ Ganhss no Mercado de Renda Var: c.ca

17.(-)Imp. de Renda Mensal Pago por Estimativa
18.(-)Parcelamento Formalirado de IR scbre a Base de Célculo Estimada
19.(-1RET - Patvimdnio de Afetacio - Imposto de Renda Pago

20.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR

21, IMPOSTO DE RENDA A PAGAR DE SC

22, IMPOSTO DE RENDA SOBRE A DIFERENCA ENTRE O CUSTO ORCADO E O CUSTO EFETIVO
23.IMFOSTO DE RENDA FOSTERCADO DE FERfODOS DE AFURACAO ANTERIORES
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e) Diz que a DRJ ndo verificou que parte do IRRF foi levado a tributacdo nos
terceiro e quarto trimestres de 2003, e faz uma sintese das suas alegacdes
nos seguintes termos:

dir dofad:

C) Sintese conclusiva dos pr pela

64. Pela narrativa referente aos dois codigos de receita em discussiio, é
possivel concluir que a Recorrente respeitou a legislagiio vigente sobre a forma de
tributagio. Ou seja, considerando que os rendimentos financeiros ndio sfio, necessariamente,
levados & tributagio no mesmo periodo da retengio do IRRF & que se deve seguir a regra do
regime de competéncia para tributagio pelo IRPJ, a Recorrente fez a sua apuragiio da forma
correta.

65, Ponanto, diferentemente do quanto decidido pelo v. acérdiio recorrido,
comprovado estd que a Recorrente apurou e levou & tributagio o valor de RS 2.379.139,62:

Aplicagiio IRRF Rendimento oferccido & | Trimestre/  ano
tributagio . calendirio

BNP RS 7.936,26 R$39.68142 1°/ 2004

HSBC RS 5.506,71 RS 27.533.66 . 15 2004

Pactual RS 45,987,95 R$ 229.939,74 402003 e 1%
R 004

Itai RS 161.510,28 REBIZETSIS 47 2003 e 12004

Magenta | Rsi4as422 RS 7227110 3 ¢ 4% 2003

Aché Laboratdrios RS 239.167.67 R 1.195.838,35 3° e 4%/ 2003

TOTAL RS 2.379.139,62

66. Cormeta a tributacio dos rendimentos financeiros, o recolhimento
antecipado pelas fontes pagadoras de rendimentos (sujeitas & tributagio pelo IRRF), passou
4 representar um 1 A maior lizado pela Recorrente de R$ 474.563,09
(quatrocentos e setenta e quatro mil, quinhentos e sessenta ¢ trés reais e nove centavos).

67. No coteja entre o valor do imposta de renda devido no periodo e o valor
recolhido a titulo de imposto de renda retido na fonte pelas fontes pagadoras da Recorrente
(i) Banco BNP Paribas Brasil S/A, (ii) HSBC Bank Brasil S/A Banco Maltiplo, (iii)
Magenta Participagoes S$/A, (iv) Pactual Asset Manegement S/A DTVM, (v) Aché
Laboratorios Farmacéuticos 8/A e (vi) Banco ltad S/A), fica evidente a apuragio de saldo
negativo no petfodo referente ao 1° trimestre do ano-calenddrio de 2004, E o que aponta a
Ficha 12A da DIPJ da Recorrente:

MACHADO

www magnadameyer camobe

+ DNE ©2.265.631/0001-68 TIRI 3003 Ano-Calondirio 2004 Tag. 19
- Ficha 12A - Célculo do Isposto de Renda sobre o Lucro Real - FJ em Geral
Diserininase 1+ Trimestre valor
TAOSTO SOBRE O LLCRG XEAL
Q1A Al 0.02
01°A Aliquots de 6% .00
1 L 200
©
Operactes de Carater Cultucal 8 Artistico 0,00
-} Frograma de Alimencacin do Trabalhador 9,00
ivivencs Tecncibgics Industrisl ¢ Agropeculrio a/00
@ Audicvimeal 300
8. (-)Pundos dos Pireites da Crisnca @ do rdolescents 0,00
031} Tacnglo da Empresas Bacrangeiras de frausporce .00
10,0~} Taencdo @ Redugde o Impasic 0,60
1370 Radicas por Mesnve 2 ol00
12(-) w0, Pago na EXC, ros, Rand. ® Ganhos de Capizal o6
1. da Bee. na Fonce 474563108
14! 0,00

Fec. na Foace por Gralo Ablico Fudusal .
. 88 Ad. Fub. Fed. (Lai n® 19.833/20031 o.0a

-(-}inp. de Nenda Rensal Pago par Estimativa
180( ) PaTCelamento Formlizade oe TR scbre o Base de CAlculo Estlmads
Fage

s rirnio de Atetacho - Lopeito de Rend
20 INPOSTO DE RENDA & 474.501.89
21 TMPOSTD TE RENDA A PAOAR DE ECF X

22 DE AR3pA SOBRE A DIFFSSNCA ENTSE O CUSTO ORCADO K O CUSTO EFETIV olea

. mheosTa
3. IMPOSTS BB ARNGA FOSTERGASO DE FERIOCOS DE APURACKD ANTERICAES oo

68. Foi exatamente o que fez a Recorrente, uma vez que utilizou o valor de
R$ 474.563,09 (que atualizado chegou ao importe de RS 723.661,26) para pagamento de
débitos no  mesmo  wvalor. Para tanto, formalizou a PER/DOMP n®
08984.22109.091107.1.3.02-3624:

PER/DCOMP 3.1
03355 831/0001-58 0953#4.12209.095107.1.3. 02-3434 rigiaa 3
Crédito saldo Negativo de 1RPJ

Iaformads e= Frocesyc Administravive Astericr: NAO
wimera do Prosessa: Hacueza:
Infarmads om Guers PER/DCOND- RAD

v de FERrDRENR Tnicial
%o de Gltise FER/DCOHP.

Pericde de Apuraghia: 10T
Jata Sical do Pec

69. Esta plenamente demonstrada a legitimidade dos procedimentos
adotados pela Recorrente, o que demanda a reforma do v. acdrddo recorrido,

f) Assim, entende que esta claro que os rendimentos financeiros vinculados
aos codigos de IRRF 3426 e 6800 foram devidamente informados na DIPJ
de 2004/AC2003 e 2005/AC2004 e corretamente oferecidos & tributacéo.
E para provar o alegado traz aos autos: (i) fichas dos livros razdes do
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Voto

processo.

conhego.

9)

h)

periodo; (ii) documentos extra contabeis demonstrando a formacgédo e
apuracdo dos valores; (iiif) DIPJs 2004 e 2005.

Com efeito, nem se alegue que ndo caberia a Recorrente a producdo de
prova nessa etapa processual: primeiro porque a comprovacdo da
submissdo a tributagdo dos rendimentos financeiros somente foi trazida
como causa de ndo reconhecimento de crédito nesta etapa do processo;
segundo porque, pelo principio da verdade material, é possivel a
apresentacdo de documentos a qualquer tempo.

E isso tudo porque a Autoridade Fiscal tem o dever de investigar a
verdade, ndo podendo se negar a analisar elementos apresentados pela
Recorrente e devendo esgotar todos os meios de verificacdo e confirmacéo
dos créditos tributarios, sob pena de se ferir a motivagdo (ndo se consegue
identificar a causa do ato administrativo) e a legalidade (ndo ha como se
aplicar a lei se os fatos s&o incertos), ocasionando a invalidade do ato
administrativo de lancamento.

Requereu o provimento desse recurso para reformar a deciséo proferida
pela D. Delegacia de Julgamento, para que seja reconhecido o crédito
objeto do Pedido de Restituicdo formulado sob o n°.
08984.22109.091107.1.3.02-3624 e, por conseguinte, sejam homologadas
as compensaces correlatas, com a extin¢do dos créditos tributarios objeto
de compensacéo, nos termos do artigo 74 da Lei n° 9.430/96 e do artigo
156, inciso 11 do CTN.

E o relatério do essencial.

Conselheiro Daniel Ribeiro Silva, Relator.

Observo que as referéncias a fls. feitas no decorrer deste voto se referem ao e-

O recurso € tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, por isso dele

Basicamente a ndo homologacdo da compensacdo se deu em razdo de terem

entendido a unidade de origem e a DRJ que o contribuinte ndo teria oferecido integralmente o
IRRF que gerou o pleiteado saldo negativo a tributagdo. Em raz&o disso reconheceu parcialmente
0 seu direito creditdrio na exata proporcédo dos valores levados a tributacéo.

Ressalte-se que ndo existem davidas sobre o total de IRRF Codigos 3426 e 6800

efetivamente retidos no montante de R$ 474.563,03, tais valores foram confirmados pela propria

DRJ.



FI. 8 da Resolugdo n.° 1401-000.761 - 12 Sejul/4? Camara/1* Turma Ordinaria
Processo n° 10880.948261/2011-69

O cerne da questdo é verificar se tais valores foram integralmente oferecidos a
tributacéo.

Em sede de Recurso Voluntario, em didlogo com a deciséo recorrida, a recorrente
traz amplo lastro probatério (fls. 283 e 449) que, segundo seus argumentos, comprovariam que
parte do IRRF pleiteado teria sido tributado nos terceiro e quarto trimestres de 2003. Por sua vez,
como a unidade de origem e a DRJ apenas analisaram a DIPJ relativa ao ano calendario de 2004
chegaram a equivocada conclusdo quanto a falta de tributacao.

Sabe-se que no caso de IRRF sobre aplica¢Ges financeiras ndo é incomum haver
certo descompasso entre o reconhecimento da receita e a efetiva retencao.

Em sede de recurso o contribuinte traz aos autos detalhamento da composicéo e
recebimento das aplicacbes financeiras, bem como indica as respectivas DIPJs que embasam o
fundamento do oferecimento a tributacao.

E ndo faz isso de forma genérica, pelo contrario, indica de forma pormenorizada
tudo que alega, chegando ao seguinte resumo:

65. Portanto, diferentemente do quanto decidido pelo v. acérddo recorrido,
comprovado estd que a Recorrente apurou ¢ levou a tributagio o valor de R$ 2,379,139,62:

Aplicagiio IRRF ]l Rendimento oferecido i | Trimestre/  ano
| tributagao _ calendirio
| BNP - | RS 7.936,26 | RS 39.681,42 192004
HSBC | R$ 5.506,71 | R$27.533.66 1% 2004
Pactual RS 4598795 + R§229.939,74 A% 2003 e 1%
o | 2004
Itait | R$16151028 | R§813.87535 492003 & 1972004
Magenta RS 14.454,22 | R$ 72.271,10 |37esv2003 |
Aché Laboratirios RS 21916767 I RS 119583835 3% e 4% 2003
TOTAL | RS 2.379.139.62 .

Ocorre que, como ressaltado pela prdpria Recorrente, a unidade de origem néo
teve acesso a tais documentos quando da analise do crédito pleiteado. Os documentos vieram em
sede recursal em didlogo com a decisdo recorrida.

Assim é gue, diante das razdes trazidas em sede de Recurso, bem como do amplo
conjunto probatdrio apresentado, entendo que o processo deva ser convertido em diligéncia para
gue a unidade de origem possa ter acesso e se manifestar sobre tais documentos e argumentos do
contribuinte.

Diante do exposto, oriento meu voto no sentido de converter o presente processo
em diligéncia para que a unidade de origem:

a) Com base nos documentos apresentados pela Recorrente verifique se o
contribuinte logrou éxito em comprovar ter ofertado a tributacéo,
respeitando o regime de competéncia, todo o valor do IRRF de R$
474.563,03;

b) Apds, elabore relatério conclusivo e intime o Recorrente do resultado da
diligéncia para querendo se manifestar, no prazo de 30 dias;
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c) Apo6s, com ou sem manifestacdo do contribuinte retornem os autos para
julgamento.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Daniel Ribeiro Silva



